TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de protetores solares, leites, fórmulas infantis e suplementos alimentares para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Itaguajé/PR. 

– DETALHAMENTO DO OBJETO LOTE 1
Valor Máximo do Lote: 10.792,00 (dez mil, setecentos e noventa e dois reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Protetor Solar creme com embalagem de 200 ml; resistente a água e ao suor com textura leve de rápida absorção; fragrância suave sensação de frescor livre dos óleos (oil free), com complexo antioxidante de vitamina c e, com efeito limpo duradouro, indicado para peles oleosas, com acnes e sensíveis ao sol, deve oferecer proteção contra raios solares provenientes dos raios  u.v.a e u.v.b (fator 70), dermatologicamente testado prazo de validade de no minimo 1 ano após a data de entrega; produto registrado no ministério da saúde ou  ANVISA.
	Unid
	200
	53,96
	10.792,00



LOTE 2
Valor Máximo do Lote: 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Suplemento nutricional para situações metabólicas especiais, formulado para estado de tolerância anormal à glicose, especialmente para pessoas com diabetes. São formulados com um sistema de carboidratos de lenta absorção, que ajuda no controle de glicemia.Isenta de lactose, sacarose, glúten: lata 400; sabor baunilha.
	Lata
	200
	110,00
	22.000,00



LOTE 3
Valor Máximo do Lote: 56.316,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e dezesseis reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Dieta nutricionalmente completa em pó, a base de proteína de soja com presença de TCM E FIBRAS na sua formulação. Proteína: 14 a 18%; Densidade calórica podendo ser de 1.0 a 1.5kcal/ML. Embalagem de 800g.
	Lata
	600
	93,86
	56.316,00



LOTE 4
Valor Máximo do Lote: 8.025,60 (oito mil e vinte e cinco reais e sessenta centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Dieta completa 1,5 destinada para nutrição de pessoas com necessidades especiais com fibras 1 lt.
	LITRO
	240
	33,44
	8.025,60



LOTE 5
Valor Máximo do Lote: 23.902,50 (vinte e três mil, novecentos e dois reais e cinquenta centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fórmula infantil indicada para crianças de 0 a 12 meses a base de proteína isolada de soja , lata 800g.
	Lata
	250
	95,61
	23.902,50



LOTE 6
Valor Máximo do Lote: 21.020,00 (vinte e um mil e vinte reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fórmula infantil a partir de 6 a 12 meses, com DHA e ARA, nucleotídeos, probióticos gos fos, lata de 800 g.
	Lata
	250
	84,08
	21.020,00



LOTE 7
Valor Máximo do Lote: 17.320,00 (dezessete mil, trezentos e vinte reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fórmula infantil de partida (0 a 6 meses), com DHA e ARA, nucleotídeos, prebióticos GOS:FOS lata de 800g
	Lata
	250
	69,28
	17.320,00



LOTE 8
Valor Máximo do Lote: 12.145,50 (doze mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fórmula infantil para lactantes com regurgitação e/ou refluxo gastresofágico, para tratamento da regurgitação em lactantes, lata de 800g.
	Lata
	150
	80,97
	12.145,50



LOTE 9
Valor Máximo do Lote: 5.167,00 (cinco mil, cento e sessenta e sete reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Suplemento nutricional, contendo vitaminas e minerais, vitamona D C e cálcio para uso oral e enteral em adultos, sem adição de açúcar. Precisa ser de fácil diluição, sem necessidade de liquidificador ou mixer. Sabor baunilha, banana, chocolate ou morango. Não contém glúten.Lata a partir de 400g. Aceito similares e/ou de melhor qualidade.
	Lata
	100
	51,67
	5.167,00



LOTE 10
Valor Máximo do Lote: 26.604,00 (vinte e seis mil, seiscentos e quatro reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, normocalorica, normoproteica e normolipidica, hipossódica, com tcm isenta de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a base de proteína de soja, para uso oral e enteral, apresentação em pó em latas com 800g.
	Lata
	300
	88,68
	26.604,00



LOTE 11
Valor Máximo do Lote: 10.282,50 (dez mil, duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Formula infantil para lactentes e de seguimento, sem adição de lactose, contem DHA e ARA na composição. lata 400g.
	Lata
	150
	68,55
	10.282,50



LOTE 12
Valor Máximo do Lote: 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Dieta Nutricionamente completa em pó, 100% proteina animal, 100% proteina animal, com densidade calorica de 1.0  ate 2.0 KCAL/ML. Lata 400G.
	Lata
	200
	71,50
	14.300,00



LOTE 13
Valor Máximo do Lote: 15.649,50 (quinze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Módulo, de triglicerídeo de cadeia média (TCM), contendo 100% de TCM, (c/ AGE) sabor isento ou natural. Líquido, embalagens de 250ml.
	Lata
	150
	104,33
	15.649,50



LOTE 14
Valor Máximo do Lote: 6.186,00 (seis mil, cento e oitenta e seis reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Leite em pó à base de soja para quem busca sabor e é intolerante à lactose. 300g.
	Lata
	150
	41,24
	6.186,00



LOTE 15
Valor Máximo do Lote: 7.119,00 (sete mil, cento e dezenove reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral. Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral. Indicado para pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, pé diabético, . Apresentação 200mL.
	Lata
	300
	23,73
	7.119,00



LOTE 16
Valor Máximo do Lote: 5.338,00 (cinco mil, trezentos e trinta e oito reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Alimento para situações metabólicas especiais para nutrição enteral ou oral, formulado com arginina, nucleotídeos e ácidos graxos w-3. Normocalórico1 e hiperproteico1. I para pacientes com problemas de cicatrização de feridas gerais e situações de pré e pós-operatório Tetra Slim 200 mL
	Lata
	200
	26,69
	5.338,00



LOTE 17
Valor Máximo do Lote: 20.030,00 (vinte mil e trinta reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fórmula infantil de partida e seguimento para lactentes e crianças de primeira infância (0 até 1 ano) polimérica, nutricionalmente completa, para nutrição enteral/oral, hipercalórica. Adição de lcpufas (ARA/DHA), nucleotídeos, beta caroteno e prebióticos (gos/fos). Dieta de excelente osmolaridade. Isento de sacarose e glúten. Sabor: neutro. 400gr
	Lata
	100
	200,30
	20.030,00


1.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 51/2023.
1.3 – A aquisição é caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4 – A aquisição do objeto, se dará pelo menor preço por item, visto ser uma abordagem comum baseada no princípio de buscar a proposta mais econômica para a aquisição dos produtos. 

[bookmark: _Hlk82471863]2 – DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA

(    ) ampla Concorrência
(    ) licitação com cota reservada para ME e EPP
(  X  ) licitação exclusiva para ME e EPP

       Se a licitação for exclusiva para ME e EPP:
(   ) local
(  X ) regional
(   ) sem restrição territorial

Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante do Artigo 48 da LC nº 123/06, Decreto Municipal nº 91/2019 e Prejulgado nº 027 – TCE/PR, uma  vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de ser possível tal aplicação de licitação exclusiva com restrição territorial.
A restrição territorial se justifica pelo contido no Art. 47 da Lei 123/2006, em que está previsto que deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. Quanto aos requisitos de possibilidade contidos no Art. 49 da Lei 123/2006, destaca-se a existência de no mínimo 03 (três) Microempresas sediadas regionalmente aptas a participação na Licitação, sendo comprovado através de pesquisa a procedimentos licitatórios de anos anteriores, pelos orçamentos apresentados e pela apresentação do cartão do CNPJ em que consta o ramo de que atende ao objeto deste procedimento, as quais foram pesquisadas e conferidas pela Gerente de Compras e Licitações. 
Colaciona-se a seguinte orientação da AGU:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 60, DE 22 DE JANEIRO DE 2010
4.1.4) O significado da expressão "regional" deve ser buscado na situação concreta, podendo englobar os Municípios próximos ao Município em que se encontra o órgão assessorado, independentemente de fazer parte do mesmo Estado. A delimitação da região deverá constar no edital e os motivos ensejadores da referida definição deverão estar expressos nos autos.
Portanto, se na fase de planejamento e preparação da licitação for constatada a ocorrência da possibilidade de parcelamento do objeto licitado, nos moldes acima apresentados, e for aferida a existência de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como MPE sediados nos municípios integrantes da AMUSEP. Encontra-se neste procedimento justificada que a base territorial para aplicação do benefício constante do Art. 48 da Lei 123/2006, seja as empresas sediados nos municípios integrantes da AMUSEP, assim comprovando existir o mínimo de empresas necessárias a poder definir a abrangência territorial.

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto em questão, se justifica face ao interesse público presente na necessidade de atender a Secretaria de Saúde, visto que a aquisição de protetores solares será destinado a equipe de endemias, vigilância em Saúde e ESF, e os leites, fórmulas infantis e suplementos alimentares especiais serão destinados aos pacientes usuários do SUS atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Itaguajé/PR.
Os protetores solares serão fornecidos aos profissionais que executam os serviços extra muro, como os acs, ace, como material de EPI, para forma de proteção para esses profissionais.
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguajé, que atende a população em qualquer situação de emergência, apresenta a justificativa de aquisição das fórmulas infantis, dietas e suplementos alimentares especiais e dietas enterais, destinados aos pacientes usuários do SUS, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.
 Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
 A aquisição dos referidos itens desta solicitação se faz necessária para atender pacientes que necessitam de fórmulas nutricionais especializada, como idosos, crianças, pacientes que apresentam necessidades de cuidados especiais e pacientes acamados.  Ressalte-se que estes pacientes são usuários do Sistema Único de Saúde Municipal, atendidos pela Secretária Municipal de Saúde de Itaguajé, devidamente munidos de declaração médica para comprovada indicação de uso e podemos informá-los ainda que a maioria se trata de pessoas com nível de renda baixa, não podendo suportar as despesas do suplemento sem que prejudique o seu próprio sustento.
Ressalta-se que a diversidade dos perfis dos pacientes atendidos, bem como a evolução das condutas terapêuticas nutricionais, tornam indispensável a atualização da relação de fórmulas alimentares disponibilizadas, de modo a garantir assistência integral, segurança nutricional e continuidade do cuidado.
Ademais, a inclusão das novas fórmulas alimentares na licitação contribui significativamente para a prevenção de desabastecimentos, reduz a necessidade de aquisições emergenciais e promove maior eficiência na gestão dos recursos públicos, em consonância com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e continuidade do serviço público.
Dessa forma, a medida ora solicitada está alinhada aos princípios do SUS e da administração pública, visando à melhoria da qualidade da assistência prestada aos usuários.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Foi realizado levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, sendo consideradas as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.
Há, no mercado, diversas empresas que fornecem os produtos do objeto, não havendo, portanto, restrições de mercado.
Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisição de todos os bens de uma só vez, uma vez que a demanda não é sazonal, bem como a necessidade de contratações frequentes, a previsão de entregas de forma parcelada, a impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração e levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, uma vez que, enquadra-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº 14133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado entende-se que a melhor solução para a contratação, é a aquisição através da realização de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de Preços, que se caracteriza pelo conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras.
A licitação será regida pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, tomando como parâmetro legal:
· Lei nº. 14.133/2021, atualizada, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
· Lei complementar 123/2006, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.
De acordo com a Lei 14.133/2021, para a aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade a ser praticada deverá ser o Pregão, sendo a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado – inciso XLI do artigo 6º da Lei 14.133/2021”.
Ainda, seguindo orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná definida no Acórdão nº 2605/18 - Tribunal Pleno, no intuito de garantir o cumprimento dos princípios constitucionais que regem as modalidades licitatórias e ampliar a competitividade, transparência, publicidade e eficiência deste certame, será adotada a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO.
Foi adotado o formato do pregão para registro de preços por se tratar de um procedimento que proporciona atender o interesse público com celeridade e eficiência, pois durante a validade da ata de registro de preços, é possível exigir que o particular detentor da ARP celebre o contrato na medida em que a administração necessitar, pelo preço registrado em ata, de acordo com a real necessidade, proporcionando a faculdade na aquisição do objeto licitado, flexibilizando as despesas de acordo com a devida adequação aos recursos disponíveis e visto que bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço é necessária como pressuposta da efetivação do princípio da economicidade, tendo em vista que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A existência de Preços Registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições conforme o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. A ata de registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. No âmbito municipal o Decreto nº 52/2023 regulamenta o Registro de Preços.

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 – REQUISITOS INTERNOS
5.1.1 – Da execução do objeto
[bookmark: _Hlk174006968]5.1.1.1 – A entrega do objeto dar-se-á, conforme a expedição da nota de autorização de despesa, obedecendo rigorosamente às especificações constantes no Edital e seus Anexos.
5.1.1.2 – A empresa Detentora deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 10 (dez)  dias contadas a partir da expedição da nota de autorização de despesa, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Itaguajé, no Núcleo Integrado de Saúde, situado na Rua Rio de Janeiro, 751, Centro, nesta cidade e estado, compreendido no horário entre 8:00 às 11:30 e 13: 00 às 16:30h, de segunda a sexta-feira.
5.1.1.3 – Os produtos, uma vez solicitados deverão ser entregues pelo fornecedor, conforme cronograma ou necessidade do órgão, de forma parcelada, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante às especificações, condições e obrigações.
5.1.1.4 – Os produtos deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, ou conter etiqueta/rótulo do fabricante contendo as especificações, para identificar suas características e apresentar o número de lote, a data de fabricação e o prazo de validade.
5.1.1.5 – Os produtos deverão ser entregues em condições ideais para o uso e consumo, dentro das especificações, sem adulteração, obedecendo rigorosamente a todas as legislação e normas técnicas aplicáveis, principalmente quanto à qualidade e segurança no transporte;
5.1.1.6 – A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos fornecidos.

5.1.2 – Especificações para Entregas
A entrega deverá ser realizada de acordo com as quantidades e especificações contidas na Nota de Autorização de Despesa.
Os produtos poderão ser rejeitados se estiverem em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste documento e na Ata de Registro de Preço, ficando a detentora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a detentora incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções.

5.1.3 – Encargos
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

[bookmark: _Hlk175222968]5.1.4 – Para a presente contratação, existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: 
1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada para mais 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021;
1. Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;
1. O Prazo de Validade dos produtos cotados deverá ser de no mínimo 80% do prazo de validade total;
1. Para a efetivação da contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os documentos exigidos conforme arts. 62 a 69 da Lei 14.133/2021, e ainda, os documentos de qualificação técnica, conforme subitem 8.3;
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1.5 – Das amostras
5.1.5.1 – Havendo a necessidade o licitante classificado em primeiro lugar, poderá ser convocado para apresentar AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta.
5.1.5.2 – As amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, no Núcleo Integrado de Saúde, situado na Rua Rio de Janeiro, 751, Centro, nesta cidade e estado.
5.1.5.3 – O número de amostras a serem entregues para análise visual e aprovação deve ser de 01 (uma) amostra para cada item arrematado. 
5.1.5.4 – A análise será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde. Após análise criteriosa, a Secretaria Municipal de Saúde emitirá relatório de Aprovação/Reprovação das amostras.
5.1.5.5 – Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
· Qualidade
· Quantidade
· Armazenamento
· Descrição compatível
· Durabilidade 
· Rendimento 
5.1.5.6 – Serão desclassificadas as propostas cujas amostras não atendam às especificações dos itens da tabela do subitem 1.1 e também será desclassificada a proposta do licitante que não entregar a amostra dentro do prazo estabelecido. 
5.1.5.7 – Ocorrendo a desclassificação, serão solicitadas para análise as amostras do segundo colocado e assim sucessivamente.
5.1.5.8 – Após a desclassificação da empresa, o licitante terá 5 (cinco) dias úteis para retirar a amostra rejeitada no mesmo endereço indicado para a entrega. Após o decurso de tal prazo, não havendo a retirada, as amostras serão descartadas. As amostras da licitante vencedora ficarão retidas para efeito de comparação quando da entrega do objeto deste termo de referência.
5.1.5.9 – Todos os custos de envio/apresentação das amostras são de responsabilidade da empresa participante do certame.

5.1.6 – Da Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde para tal função.
Será responsável o fiscal, pela fiscalização das ocorrências e as deficiências verificadas no momento da entrega dos bens, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

5.1.7 – Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO
[bookmark: _Hlk175341089]6.1 – A Ata de Registro de Preço e o Contrato advindo da ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 – As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3 – A execução da Ata de Registro de Preço e o contrato advindo da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.3.1 – Responsáveis pela gestão e fiscalização:
Viviane Alessandra Brondani, matrícula nº 50180 - Gestora do Contrato: Servidora com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
Giovana Monteiro da Silva, matrícula nº 50155 - Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos.

7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1 – Os itens serão recebidos conforme descrito acima, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração que será autorizada a emissão pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.3 – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.4 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos itens entregues nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.7 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.8 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.9 – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.10 – A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
7.11 – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
7.12 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
7.13 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
7.14 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação no que se refere a regularidade fiscal.  

Prazo de pagamento
7.15 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
7.16 – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
7.17 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.18 – Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.18.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.19 – O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
8.2 – Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto.
8.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo n° 62 ao 69 da Lei 14.133/2021, e ainda:
1. [bookmark: _Hlk174010213]Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante fornece ou já forneceu produtos compatíveis com o objeto, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido.
1. Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação, concedido pelo Ministério da Saúde/ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art.2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art, 7º inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, em cópia reprográfica da publicação no Diário Oficial da União – D.O.U. Para esta comprovação também serão aceitos “prints” de paginas do sitio da ANVISA, que estarão sujeito à confirmação pelo Setor Técnico competente. Não serão aceitos protocolos de solicitação de Autorização de Funcionamento;
1. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa participante da licitação, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal onde for sediada a empresa, com validade de acordo com legislação específica e tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art.2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, não serão aceitos protocolos de solicitação de Alvará de Licença Sanitária; 
1. Certificado de Registro de Produto ou isenção de Registro quando couber, emitido pela ANVISA do Ministério da Saúde, em cópia reprográfica da publicação no D.O.U. Para esta comprovação também serão aceitos “prints” de páginas do sítio da ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente, Não será aceito certificado vencido e não será aceito protocolo de solicitação de renovação de Certificado. 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk161237217]9.1 – Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 e o Decreto Municipal n. 50/2023, estimamos em R$ 282.197,60 (Duzentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) o valor de referência da contratação ora pretendida.
9.2 – Para pesquisa de preços, deve-se observar a realidade de valores no mercado atual, respeitando as peculiaridades do objeto, toma-se como base o Art 23 da Lei 14.133/2021, em que discorre sobre os parâmetros para determinar o valor estimado.
9.3 – Amparado pela normativa acima citada, esse departamento buscou fontes de preços com empresas do ramo pertinente ao objeto, mapa de cotação, preços constantes de bancos de dados públicos através de contratações de outros municípios e pesquisa em banco de preço.
9.4 – Para a presente formação de cesta de preços, foram adotadas as seguintes fontes:
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS:
Thalison Franzon Domingues – Gerente de Licitação e Compras
Regiane Jandre da Silva – Agente Administrativa                                                                                                                                  Viviane Alessandra Brondani – Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Saúde 
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços realizada em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, demais dispositivos legais aplicáveis e em conformidade com o Decreto Municipal nº 84/2024, tendo por finalidade subsidiar a definição do valor estimado da contratação.
OBJETO
AQUISIÇÃO DE PROTETORES SOLARES, LEITES, FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAJÉ/PR.
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA
 
A pesquisa de preços foi realizada no período de 26 de janeiro a 02 de fevereiro de 2026.
METODOLOGIA APLICADA
O valor de referência foi apurado por meio da:
( X ) Média 
( ) Mediana
( ) Menor preço
( ) Outra metodologia
FONTES DE PESQUISA
I – Pesquisa direta com fornecedores:
· A C MATERIAIS MEDICOS LDTA – ME – CNPJ: 11.138.620/0001-08
· MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA – CNPJ: 06.114.172/0001-72
· FARMACIA CENTRAL DE ITAGUAJÉ LTDA – CNPJ: 75.466.250/0001-10
III– Base de preços de outros órgãos públicos:
· MUNICIPIO DE RONDON – PR – ATA DE REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025
· MUNICIPIO DE TERRA ROXA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2025, Nº 005/2026
· MUNICIPIO DE CAFELÂNDIA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 387/2025, Nº 386/2025
· MUNICIPIO DE TERRA BOA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/2025, Nº 402/2025, Nº 112/2025
· MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025
· MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025
· MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2025
· MUNICIPIO DE ÂNGULO – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025, Nº 06/2025
· MUNICIPIO DE MARMELEIRO – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2025
· MUNICPIO DE MEDIANEIRA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2025
· MUNICIPIO DE PEROLA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2025
· MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 732/2025
III – Base de preços do Painel de Preços. 
· Painel de Preços (NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda) CNPJ 07.797.967/0001.95.
A ESCOLHA DAS EMPRESAS COTADAS
A escolha das empresas consultadas fundamentou-se em pesquisas realizadas em contratações de outros órgãos públicos, bem como na identificação de empresas atuantes no ramo pertinente, tanto no município quanto na região.
ANÁLISE DA PESQUISA DE PREÇOS
A pesquisa de preços foi conduzida de forma ampla e criteriosa pela Sra. Secretaria Municipal de Saúde Viviane Alessandra Brondani, responsável pela coleta de orçamentos junto aos fornecedores, e os servidores Thalison Franzon Domingues e Regiane Jandre da Silva pela consulta às bases públicas de preços e ferramentas de pesquisa de preços, identificando objetos com características compatíveis aos parâmetros estabelecidos.
Os resultados obtidos, juntamente com as respectivas fontes utilizadas, foram registrados no Mapa de Cotação, devidamente anexado aos autos.

CRITÉRIOS ADOTADOS NA PESQUISA
A pesquisa de preços foi conduzida de forma sistemática e criteriosa, observando-se a compatibilidade dos valores coletados com o objeto pretendido, a atualidade das informações, bem como a similaridade técnica dos itens pesquisados, conforme as boas práticas administrativas e o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Tratamento de Preços Destoantes
Em observância às boas práticas de pesquisa de preços e às orientações legais, os valores obtidos foram analisados de forma crítica, com o objetivo de identificar eventuais preços excessivamente elevados ou inexequivelmente baixos que pudessem comprometer a formação do valor estimado da contratação.
Registra-se que, no presente caso, foram identificados preços com variação significativa em relação à mediana apurada, motivo pelo qual procedeu-se à exclusão daqueles que ultrapassaram o limite de variação adotado (±30%). Tal medida teve por objetivo garantir a fidedignidade da pesquisa, uma vez que os valores excluídos se mostraram incompatíveis com os preços praticados no mercado. Dessa forma, somente os preços considerados válidos foram utilizados na composição do valor de referência.
Segue a relação das empresas e das bases de preços que tiveram lotes excluídos, em razão da aplicação dos critérios adotados na análise da pesquisa de preços:
• A.C MATERIAIS MEDICOS LTDA – Lotes 01;
• FARMACIA CENTRAL ITAGUAJE LTDA – Lotes 07; 
• MAX MED-PRODUTOS CIRURGICOS LTDA – Lotes 01, 07, 11 e 16;
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RONDON – Lote 12;
• MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – Lote 17;
• MUNICIPIO DE CAFELÂNDIA – Lote 30;
• MUNICIPIO DE MARMELEIRO – Lote 10;
• MUNICIPIO DE MEDIANEIRA – Lote 07;
• MUNICIPIO DE TERRA BOA – Lote 02;
• MUNICIPIO DE TERRA ROXA – Lote 13;
• MUNICIPIO ENGENHEIRO BELTRÃO – Lote 14;
• MUNICIPIO DE ARINRANHA DO IVAI – Lote 04;
• MUNICIPIO DE ÂNGULO – Lote 06;
• NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA – Lotes 02, 06, 09 e 13; 
CONCLUSÃO
Conclui-se que os valores apurados na presente pesquisa de preços encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, podendo ser utilizados como parâmetro de referência para o procedimento licitatório, sem vincular a Administração, uma vez que a disputa competitiva possibilitará a obtenção da proposta mais vantajosa.
Considera-se, assim, concluído o procedimento de pesquisa de preços.
ENCAMINHAMENTO
Diante do exposto, encaminha-se o presente Relatório de Pesquisa de Preços à Secretaria Municipal De Saúde para ciência e adoção das providências cabíveis, conforme solicitado.
ANEXOS
Integram o presente relatório:
Mapa de Pesquisa de Preços;
Orçamentos coletados;
Ata de Registro de Preços/ Contratos
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos apresentados mediante parecer contábil/financeiro.
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.046.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.304.0011.2.049.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.305.0011.2.050.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.305.0011.2.051.3.3.90.30.00.00. 01495 Material de Consumo 
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.32.00.00. 01000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.32.00.00. 01303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
[bookmark: _GoBack]06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.32.00.00. 31494 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

10.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Itaguajé, 03 de fevereiro de 2026.




Viviane Alessandra Brondani
Secretária Municipal de Saúde

                                          
